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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de mudas de ipês para atender à demanda da Secretaria de Meio 
Ambiente, na semana do dia 21 de setembro, em comemoração ao dia da árvore 
promovendo o desenvolvimento sustentável, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2. 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Mudas de Ipê, cores variadas 
com tamanho de 1,70mts. (As 
mudas devem estar saudáveis, 
livres de doenças e pragas). 

Unid 100 36,66 3.666,00 

 

1.2.1. Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Ressalvado o  

disposto no art. 49, Inciso II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; III - o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

1.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos 
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de 
especificações usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto 5347/2023. 

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados do(a) 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1.  Justifica-se a contratação na necessidade de aquisição de mudas de Ipê para 
comemoração ao dia da árvore, que é uma iniciativa crucial para promover 
um ambiente mais verde e sustentável. Esse investimento tem como objetivo 
enriquecer o espaço público e aumentar a conscientização sobre a 
importância da preservação ambiental. 

2.2. Estas árvores são fundamentais para a manutenção da biodiversidade e do 
equilíbrio ecológico. Seus florescimentos proporcionam recursos essenciais 
para polinizadores, como abelhas e borboletas, que desempenham um papel 
vital na reprodução de várias plantas. Além disso, os ipês ajudam na 
conservação do solo, prevenindo a erosão e melhorando a qualidade do 
terreno ao contribuir para o ciclo de nutrientes.  

2.3. A plantação de mudas de ipês oferece uma série de benefícios diretos e 
indiretos para o meio ambiente e para as comunidades locais. 
Ecologicamente, essas  árvores ajudam na recuperação de áreas degradadas 
e na restauração de habitats naturais, o que é crucial para a conservação da 
fauna local. Seu crescimento também contribui para a captura de carbono, 
auxiliando no combate às mudanças climáticas. Além disso, os ipês são 
árvores de crescimento relativamente rápido, o que significa que podem 
oferecer benefícios ecológicos e estéticos em um período de tempo 
relativamente curto. 

2.4. Portanto, ao escolher adquirir mudas de ipês, não estamos apenas 
embelezando o ambiente imediato; estamos fazendo uma escolha consciente 
para fortalecer a saúde dos ecossistemas e promover o bem-estar das futuras 
gerações. Cada muda plantada é um passo em direção a um mundo mais 
sustentável e harmonioso, refletindo nosso compromisso com a preservação 
do meio ambiente e com a construção de um legado positivo para o planeta. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2329, do dia 28/12/2023, retificado 
e publicado no dia 22 de Agosto de 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução como um todo contempla a aquisição de mudas de Ipê 
para ser plantada nas margens da br MS 488, localizada entre a Praia da Amizade e 
o Porto Santo Antonio, em comemoração ao dia da árvore a Secretaria de Meio 
Ambiente irá realizar esse projeto juntamente com a rede de ensino da educação 
infantil, para mais visibilidade e beleza nesse trajeto, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações 
do objeto que constam no item 1.2.  

4.2. As mudas devem estar aclimatadas para o seu respectivo ambiente de plantio; 

4.3. Porte, da planta, conforme descrito no item 1.2 

4.4. Atender as especificações de cada planta conforme sua identidade; 

4.5. Estado fitossanitário livre de pragas, doenças e nematoides;  

4.6. Sem a presença de plantas invasoras perenes no recipiente do torrão ou 
substrato (tiririca, grama seda e outras). 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. A sustentabilidade no plantio de árvores é crucial para garantir que os 
esforços de reflorestamento e arborização, tendo benefícios duradouros para 
o meio ambiente, a economia e a sociedade. Aqui estão alguns aspectos 
importantes para considerar: 

4.1.2. Nativas: Preferir espécies nativas é fundamental, pois elas são adaptadas 
ao clima local e ao solo, e suportam a fauna local. Árvores nativas também 
ajudam a manter a biodiversidade e a saúde dos ecossistemas. 

4.1.3. Análise do Solo: Avaliar a qualidade do solo e suas necessidades é    
essencial para garantir que as árvores se desenvolvam bem. Isso pode incluir 
testes de pH, nutrientes e drenagem. 

4.1.4. Espaçamento Adequado: O espaçamento correto entre as árvores é       
importante para evitar competição por recursos e permitir o crescimento saudável. 

4.1.5. Técnicas de Plantio: Utilizar técnicas que minimizem a perturbação do solo 
e preservem a estrutura do ecossistema pode promover um crescimento 
mais saudável. 

4.1.6. Monitoramento Contínuo: Acompanhar o crescimento das árvores e a saúde 
do ecossistema é essencial para identificar problemas rapidamente e adotar 
medidas corretivas. 

4.1.7. Sequestro de Carbono: Árvores desempenham um papel crucial na captura 
de dióxido de carbono da atmosfera, ajudando a mitigar as mudanças 
climáticas. 

4.1.8. Conservação da Água: Florestas saudáveis ajudam a manter o ciclo da 
água e prevenir a erosão do solo. Implementar práticas sustentáveis no plantio de 

árvores é uma abordagem holística que considera o impacto ambiental, social e 
econômico, promovendo um futuro mais verde e equilibrado para todos. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (Cinco) dias, contados do(a) recebimento, 
por parte da contratada, da respectiva Autorização de Fornecimento, em remessa única.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: MS 488, localizada entre 
a praia da amizade e o Porto Santo Antônio. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
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6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos  

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (Três) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

N
A

LI
 D

A
 S

IL
V

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 L
A

C
E

R
D

A
, F

A
B

IO
 L

U
IZ

 L
O

R
E

N
C

I, 
V

A
LQ

U
IR

IA
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 S
IL

V
A

 e
 J

É
S

S
IC

A
 O

LI
V

E
IR

A
 D

A
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

qu
ira

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
8C

3-
C

34
1-

A
A

B
1-

25
97

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

8C
3-

C
34

1-
A

A
B

1-
25

97



PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

7.12. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.   

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
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7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.666,00 (Três mil seiscentos e 
sessenta e seis reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11. 2088– Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

12. 13.01.2.088 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

13. 3.3.90.30 – Material de consumo 

14. Recurso 1.0500 

 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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Itaquiraí/MS, 16 de Setembro de 2024.  

 

Equipe de Planejamento:  

 

Valquiria do Nascimento Silva – Gestora de Educação Ambiental  

Jessica da Rocha Oliveira – Diretora de Setor 

Janali da Silva Ferreira Lacerda – Diretora de Serviço 

 

Aprovo o presente Termo de Referência.  

 

Fábio Luiz Lorenci – Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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